
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 694,  DE 3 DE NOVEMBRO 1953 

 

  Autoriza a aquisição, até o valor de Cr$ 800.000,00, de um prédio em 

construção, sito na cidade de Marabá e destinado ao funcionamento do Grupo Escolar 

local. 

 

Publicada no D.O. de 12 /11/1953   

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


